Emenda nº. 44, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No item 050- Educação Pré-Escolar

Inclua-se

050-04 – Ampliação do Parque Infantil Prof. Bento Avelino Lordello.

Justificativa

A cada ano letivo a clientela vem aumentando mais e mais, ficando as escolas de ensino fundamental que possuem ensino infantil, com espaço limitado para atender a essa clientela. É necessário além da construção de mais 04 salas de aula, 01 refeitório, pois as crianças não possuem um local para tomar merenda e mais 04 salas para funcionamento do Departamento de Educação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

